
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.786, DE 2021

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  14.396,  de  08  de  julho  de
2022,  para  atribuir  denominação  “João
Drabik” a via marginal à Rodovia BR-153 em
General Carneiro, no Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 14.396, de 08 de julho de 2022, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Art.  1º-A  Fica  denominada  João  Drabik  a  via  marginal  à

Rodovia BR-153, com início no km 492 e fim no km 490, em

General Carneiro, no Estado do Paraná”.

Art.  2º  Esta Lei  entra em vigor  na data de sua publicaçãoO

Congresso Nacional decreta:

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2023.

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236061574800
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